
DECRETO Nº 4641 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2025 - LEI N.2889DECRETO Nº 4641 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2025 - LEI N.2889DECRETO Nº 4641 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2025 - LEI N.2889DECRETO Nº 4641 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2025 - LEI N.2889

PREF.MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS-MGPREF.MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS-MGPREF.MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS-MGPREF.MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS-MG

PRAÇA DA BANDEIRA, 276  - CENTRO - CACHOEIRA DE MINAS/MG.

CEP: 37.545-000   CNPJ: 18.675.959/0001-92

Abre no orçamento vigente crédito adicional
suplementar e da outras providências

Resolve: 

0101010102020202 05050505 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEFUNDO MUNICIPAL DE SAUDEFUNDO MUNICIPAL DE SAUDEFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

733733733733 121.789,32121.789,32121.789,32121.789,3210.301.1001.2068.0000 MANUT. ATIV. CENTRO DE CONVIVENCIA E CULTURA
3.3.90.30.00 Material de Consumo
2 Recursos de Exercícios Anteriores
621
000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
055 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
003 ATPSIC

734734734734 48.395,8248.395,8248.395,8248.395,8210.301.1001.2063.0000 MANUT.DAS ATIVIDADES ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA
3.3.90.30.00 Material de Consumo
2 Recursos de Exercícios Anteriores
621
000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
055 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
018 PSC   

735735735735 53.003,7153.003,7153.003,7153.003,7110.305.1004.2074.0000 MANUT. ATIV. VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA MUNICIPAL
3.3.90.30.00 Material de Consumo
2 Recursos de Exercícios Anteriores
621
000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
055 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
020 VIGEST

736736736736 72.488,4572.488,4572.488,4572.488,4510.304.1004.2073.0000 MANUT.DAS ATIVIDADES DA VIG. SANITARIA MUNICIPAL
3.3.90.30.00 Material de Consumo
2 Recursos de Exercícios Anteriores
621
000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
055 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
020 VIGEST

648648648648 36.293,8036.293,8036.293,8036.293,8010.122.1005.2060.0000 MANUT. ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNIC. DE SAUDE
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado
2 Recursos de Exercícios Anteriores
621
000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
055 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
016 LC171/23-CUSTEIO

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$383.190,71 distribuídos as seguintes dotações:

383.190,71Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )



DECRETO Nº 4641 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2025 - LEI N.2889DECRETO Nº 4641 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2025 - LEI N.2889DECRETO Nº 4641 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2025 - LEI N.2889DECRETO Nº 4641 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2025 - LEI N.2889

PREF.MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS-MGPREF.MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS-MGPREF.MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS-MGPREF.MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS-MG

PRAÇA DA BANDEIRA, 276  - CENTRO - CACHOEIRA DE MINAS/MG.

CEP: 37.545-000   CNPJ: 18.675.959/0001-92

0101010102020202 05050505 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEFUNDO MUNICIPAL DE SAUDEFUNDO MUNICIPAL DE SAUDEFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

650650650650 51.219,6151.219,6151.219,6151.219,6110.122.1005.2060.0000 MANUT. ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNIC. DE SAUDE
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais
2 Recursos de Exercícios Anteriores
621
000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
055 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
016 LC171/23-CUSTEIO

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

383.190,71383.190,71383.190,71383.190,71Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:

Fontes de Recurso
383.190,71000621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Artigo 3o.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARISTELA COSTA E BUSTAMANTE
PREFEITA MUNICIPAL
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